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EDITAL CONVOCATORIO 
TOMADA DE PREOS NO 2019.01.07.1 

A Cornissão Permanente de Licitacao da Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE, designada através de 
Portaria no 01020119/2019, de 02 de Janeiro de 2019, torna püblico para conhecimento dos interessados que 
receberá ate as 09:00 horas do dia 24 de Janeiro de 2019, em sua sede na Rua José Alves Pirnentel, no 87 
- Centro, Farias Brito/CE, Os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILlTAAO - Envelope 01 e 
PROPOSTA DE PREOS - Envelope 02, relativo a Tornada de Preços n° 2019.01.07.1, do tipo MENOR 
PREO (malor percentual de desconto), para a escolha de empresa para execuçao dos serviços objeto desta 
licitaçao, sob o regime de execuçao indireta, observadas as normas e condiçoes da Tomada de Preços, e as 
disposiçOes contidas na Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, corn suas alteraçoes posteriores e Leis 
Complementares 123/2006 e 147/2017, dando em seguida inicio a abertura dos envelopes. 

Neste edital seräo encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas corn os mesmos significados abaixo: 
1. CONTRATANTE - Prefeitura Municipal do Farias Brito/CE. 
2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE - aqueles que participarn desta Licitaçao. 
3. CONTRATADA - a vencedora desta licitaçao. 
4. CPL - COMISSAO PERMANENTE DE LlclTAcAo. 

lntegram o presente Edital, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II - Forrnulário do Proposta Padronizada 
ANEXO Ill - Minuta do Contrato 

I - DOOBJETO 
1.1 - Esta licitaçao tern por objeto a contrataçao de ernpresa especializada no agenciamento de viagern, 
comproendendo os serviços do resorva, emissäo, remarcação o cancelarnento do passagens aéreas o 
terrestres nacionais, para o atendirnento das necessidades de diversas Socretarias do Municlpio de Farias 
Brito/CE, conforme especificaçOes apresentadas no Anoxo I deste Edital ConvocatOrio. 

2- DA PARTICIPAçA0 
2.1 - Somente poderão participar dosta licitaçao, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da 
Profeitura Municipal do Farias Brito/CE, ou quo atondam todas as condiçOes do cadastrarnonto da Prefeitura, 
do acordo corn o Art. 22, parágrafo 20  da Lei n° 8.666/93, e suas altoraçOes posteriores. 
2.2 - Poderão participar desta licitaçäo firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida 
neste pals, que satisfaçam todas as condiçOes deste Edital de Tornada de Preços, especificaçOes e normas, 
do acordo corn os anexos, parte integrantes do presente. 
2.3 - Näo será admitida a participaçao dos interessados sob forma do consórcio. 
2.4 - Não poderá participar desta licitaçao emprosa declarada inidOnea por órgäo ou entidade da 
adrninistraçao direta, por autarquias, fundaçOos e emprosas póblicas, sociedades do oconornia mista e por 
dornais entidades controladas dirota ou indiretamonte pela Uniäo, Estados, Distrito Federal e Municipios. 
2.5 - Os licitantes que desejarom manifostar-se durante as fases do procedimento Iicitatório deverão estar 
devidamente representados por: 
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2.5.1 - Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de 
identificaçao oficial, acompanhado de documentos que comprove tal condiçao (atos constitutivos da pessoa 
jurIdica, ata de sua eleiçao, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigaçoes em decorrência de tat investidura. 
2.5.2 Nos demais casos, deveräo ser apresentados procuração por instrumento püblico ou particular 
acompanhada de cOpia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurIdica, ata de 
eteição do outorgante, etc.). 
2.5.2.1 Caso seja apresentada procuracão por instrumento particular, esta deve ser especIfica para a Tomada 
de Preços n° 2019.01.07.1, e está corn firma reconhecida em cartôrio, caso contrário, deverá ser anexado 
documento de identidade do outorgante para que seja confrontada a assinatura, sob pena de invalidaçäo do 
documento. 
2.6 Estes documentos deverão ser apresentados fora dos envelopes, para que possam ser analisados no 
inIcio dos trabaihos, antes da abertura dos envelopes "Documentos de Habilitação". No caso de cOpias, 
deveräo ser devidamente autenticadas por cartôrio competente ou estarem acompanhadas dos originais, sob 
pena de invalidaçao do documento. 
2.7 - Este Edital e seus Anexos serão fornecidos na sede da Comissão Permanente de Licitaçao, sito na Rua 
Jose' Alves Pimentel, n° 87 - Centro, Farias Brito/CE, no horário de 08:00 as 12:00 horas, mediante 
recolhimento da importhncia de R$ 30,00 (trinta reais), que deverá ser paga junto ao Setor de Arrecadaçao do 
MunicIplo, através de Documento de Arrecadaçao Municipal - DAM. Este valor refere-se ao custo de cOpia 
reprográfica do Edital e seus Anexos ou através do site: www.tce.ce.qov.br  

3- DA HABILITAcA0 
3.1 - As empresas interessadas habilitar-se-äo para a presente licitaçao, mediante a apresentaçao dos 
seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto a sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 
3.1.1 - Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
3.1.2 - Certidäo Negativa de Débitos quanto a DIvida Ativa da União. 
3.1.3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuiçoes Federais. 
3.1.4 - Certidäo Negativa de Débitos Estaduais. 
3.1.5 - Certidão Negativa de Débitos Municipais. 
3.1.6 - Certidäo Negativa de Débitos do INSS. 
3.1.7 - Certificado de Regularidade do FGTS. 
3.1.8 - Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional das Pessoas Juridicas - CNPJ. 
3.1.9 - Certidäo Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - 1ST. 
3.1.10 - Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
3.1.11 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açOes, acompanhado de documentos de eleiçao de 
seus administradores. 
3.1.12 - lnscriçäo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercicio. 
3.1.13 - Balanço patrimonial e demonstraçOes contábeis do ültimo exercicio social, já exigIveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçao financeira da empresa, vedada a sua 
substituiçao por balancetes ou balanços provisOrios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando 
encerrado ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentaçäo da proposta, nâo sendo. aceito a sua 
substituição por guaisguer outros docurnentos;. 
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3.1.14 - Certidäo Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica. 
3.1.15 - Comprovaçao de capital social mInimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitaçao, 
devendo a comprovaçao ser feita relativamente a data de apresentaçao da proposta, mediante apresentação 
da Certidäo Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, ernitida em prazo nao superior a 30 (trinta) 
dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 
3.1.16 - Comprovação de aptidao para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracterIsticas, 
quantidades e prazos com o objeto da licitaçao, sendo esta feita mediante a apresentaçäo de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurIdica(s) de direito püblico ou privado, com firma(s) devidarnente reconhecida(s) 
em cartário. 
3.1.17 - Declaraçao emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condiçäo de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 7 0  da Constituiçao Federal. 
3.1.18 - Declaraçao do que a licitante concorda corn todas as normas deste Edital, corn firma devidamente 
reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser anexado cópia do documento de identidade do declarante 
para que seja confrontada a assinatura. 
3.2 - Os documentos necessários a habilitaçao poderäo ser apresentados em original, por qualquer processo 

imprensa oficial (Art. 32 da Lei n° 8.666/1993), sob pena do invalidaçao do documento, e, por consequência, 
inabilitação do licitante. 
3.3 - A docurnentaçao deverá ser apresentada em envelope lacrado, contendo a seguinte inscriçao: 

A 
Comissäo Permanente de Licitaçäo 
Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE 
Tomadade Preços N.° 2019.01.07.1 
Razão Social da Empresa 
Envelope n° 01 - Documentos do Habilitação 

3.4 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverâ apresentar Declaraçäo quo 
comprove tal situaçao. 

ORIENTACOES SOBRE A FASE DE HABILITACAO: 
3.5 - Na forma do que dispöe o Art. 42, da Lei Complementar n.° 123, do 14 do dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente serâ exigida para efeito do assinatura 
do contrato. 
3.6 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas do pequeno porte (EPP), 
por ocasião de participaçäo neste procedimento licitatório, deveräo apresentar toda a documentaçao exigida 
para efeito de comprovacao de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restricao. 
3.7 - Havendo alguma restriçao na comprovaçâo da regularidade fiscal e trabalhista, sera' assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias üteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogâveis por igual perlodo, a critério da Administraçao PUblica, para regularização da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e ernissão de eventuais certidOes negativas ou 
positivas corn efeito de certidão negativa. 
3.8 - A nao regularizacao da documentaçao, no prazo previsto no subitern anterior, irnplicarâ decadência do 
direito a contrataçao, sem prejuizo das sançOes previstas no Art. 81, da Lei n.° 8.666/93, sendo facultado a 
Adrninistração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitaçäo. 
3.9 - Serao inabilitadas as licitantes que näo atenderem as exigências desta Licitaçao referentes a fase de 
habilitaçao, bern corno que apresentarem os documentos defeituosos ern seu conteUdo e forma, e ainda, 
serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que nao apresentarern a regularizacao da 
documentaçao de regularidade fiscal e trabalhista no prazo definido acima. 

4-DA PROPOSTA 
4.1 - A proposta deverá obedecer as especificaçOes desta TOMADA DE PREçOS, bern como as 
recornendaçOes abaixo: 
4.2 - Ser apresentada em papel timbrado da Prefeitura Municipal ou da empresa, redigida em português, sem 
ernendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal da licitante. 
4.3 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada para seu 
recebirnento. 
4.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagern näo prevista nesta TOMADA DE PREcOS, nem preço 
ou vantagem baseada nas ofertas das dernais licitantes. 
4.5 - As propostas deverão tambérn ser apresentadas em envelopes fechados, rubricados no fecho, contendo 
o seguinte titulo. 

A 
Cornissäo Permanente de Licitaçao 
Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE 
Tornada de Preços N.° 2019.01.07.1 
Razão Social da Ernpresa 
Envelope n° 02 - Proposta de Preços 

4.6 - As propostas deveräo constar, ainda: 
4.6.1 - Descriçao completa dos serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitaçao; 
4.6.2 - Preço global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitaçao, 
expresso em reais em algarisrno e por extenso. 
4.7 - Independente de declaraçao expressa, fica subentendido que no valor proposto estão incluidas todas as 
despesas necessárias a execuçao dos serviços, inclusive as relacionadas corn: 
4.7.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
4.7.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolurnentos, Iicenças, alvarás, multas e/ou qualquer infraçOes; 
4.7.3 - Seguros em geral, da infortunIstica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos 
causados a Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

5-DOS PROCEDIMENTOS 
5.1 - Os envelopes 01 - Documentação e 02 - Proposta, todos fechados, serão recebidos peja Cornissäo no 
dia, hora e local definidos no preambulo deste Edital. 
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5.2 - Após 0(a) Presidente da Comissäo receber os envelopes 01 e 02, e declarar encerrado 0 prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que näo os 
existentes nos referidos envelopes. 
5.3 - Em seguida, seräo abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitaçao. A 
Comissão examinará os aspectos relacionados corn a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas 
pelo Cartório cornpetente ou por publicaçao oficial. 
5.4 - Os documentos de habilitaçao serão rubricados pelos mernbros da Comissão, em seguida postos a 
disposiçao dos prepostos das licitantes para que os examinem e Os rubriquem. 
5.5 - A Comissäo examinará possiveis apontarnentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se 
sobre o seu acatamento ou nâo. 
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes a sessao, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimaçäo dos atos relacionados corn a habilitaçäo e inabilitaçäo das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intençao de interpor recurso, a 
fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão corn vista franqueada 
ao interessado na presença da Comissão. 
5.7 - Caso não estejam presentes a sessão os prepostos das licitantes, a intirnaçao dos atos referidos no item 
anterior será feita através de publicaçäo em Jornal de Grande Circulaçao no Estado ou na Imprensa Oficial, 
iniciando-se no dia ütil seguinte a publicaçao o prazo de 05 (cinco) dias Uteis previsto em lei para a entrega a 
Comissão das razöes e contra razOes de recursos a serern interpostos pelos recorrentes. A sessão serâ 
suspensa. 
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisäo sobre os recursos interpostos, a Cornissäo marcará a data e 
horário em que dare prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação as licitantes será feita 
com a antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através de publicaçao em Jornal 
de Grande Circulaçao no Estado ou na Imprensa Oficial. 
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisäo sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguirnento ao procedimento licitatôrio. Inicialmente, sera' devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais docurnentos. 
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterâ em seu poder o referido envelope, 
que deverâ ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que 
marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissäo conferirá se foram entregues no 
referido envelope a Proposta. 
5.12 - Em seguida, a Comissäo iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos 
formais da Proposta. 0 não atendimento a pelo menos uma das exigOncias deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAAO da proposta. 
5.13 - A Cornissão fará, então, o ordenamento das propostas das dernais licitantes não desclassificadas pela 
ordem crescente dos preços nelas apresentados, sendo aquela que apresentar o rnenor preço declarada 
vencedora. 
5.14 - Caso seja encontrado erro ou erros a Cornissäo promoverá desclassificaçao da proposta e fará a 
mesma verificaçao corn relaçao a proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço e assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, ate que urna mesma 
empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade corn todos os requisitos do 
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5.15 - Caso duas ou mais licitantes que nao tenham sido desciassificadas apresentem suas propostas corn 
preços iguais, a Comissão farã sorteio para classificá-Ias, e adotarâ Os procedimentos previstos neste 
capItuto. 
5.16 - A Comissão, apOs os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, suspenderá a 
sessão a firn de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos 
licitantes que participam da Iicitação. 
5.17 - Se presentes Os prepostos das licitantes a sessão, o(a) Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimaçao dos atos relacionados corn o julgarnento das propostas, fundarnentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intençao de interpor 
ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estaräo corn 
vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Cornissão. 
5.18 - Caso não estejarn presentes a sessäo os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no 
item anterior serâ feita através de publicaçâo em Jornal de Grande Circulaçao no Estado ou na lrnprensa 
Oficial, iniciando-se no dia ütil seguinte a publicaçao o prazo de 05 (cinco) dias Uteis previsto em lei para a 
entrega a Comissão das razöes de recursos a serem interpostos pelo recorrente. A sessäo sera suspensa. 
5.19 - As düvidas que surgirem durante as reuniOes seräo esciarecidas pelo Presidente da Comissão, na 
presença dos prepostos das licitantes. 
5.20 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessäo e marcar seu reinicio para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabaihos. No caso, os envelopes ainda não abertos 
deverão ser rubricados pelos mernbros e por, no mInimo, 2 (dois) prepostos de licitantes. 
5.21 - A Cornissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitaçao e as Propostas, solicitar pareceres 
técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsIdios para as suas 
decisOes. 
5.22 - Todos as documentos ficarn sob a guarda da Comissão Permanente de Licitaçao. 
5.23 - No caso de decretaçäo de feriado que coincida corn a data designada para entrega dos envelopes 01 e 
02 e suas aberturas, esta licitaçao se realizará no primeiro dia ütil subsequente, na rnesma hora e mesmo 
local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e ate local, fazendo a publicacao e 
divulgaçao na mesma forma do inIcio. 
5.24 - A Comissäo não considerará qualquer oferta de vantagens näo prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
5.25 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este Ultimo. 
5.26 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não 
havendo intencao de interposiçao do recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar as licitantes 
prazo de 08 (oito) dias üteis para a apresentação de nova documentaçao ou de outras propostas. 
5.27 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após conclulda a fase de habilitaçao, não cabe 
desciassificar a proposta por motivo relacionado corn a habilitaçao, salvo em razão do fato superveniente ou 
56 conhecido após a julgarnento. 
5.28 - A Comissão verificará a existOncia do rnicroernpresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), para 
o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma dos subitens abaixo. 
5.29 - Caso a proposta classificada em 10  lugar não seja ME ou EPP, a Comissäo procederá do acordo corn o 
seguinte: 
5.29.1 - Fica assegurada, coma criteria do desernpate (Lei Complernentar n° 123, do 14 de dezembro de 
2006), proferência do contrataçao para as ME o EPP. 
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5.29.2 - Entende-se por empate aquelas situaçães em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguals ou ate 10% (dez por cento) superiores a proposta meihor 
classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
5.29.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.29.1, ocorrendo empate, a Comissäo procederá da seguinte 
forma: 
a) a microempresa Cu empresa de pequeno porte meihor classificada poderá apresentar proposta de preco 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em quo será classificada em primeiro lugar e 
consequentemente declarada vencedora do certame; 
b) não ocorrendo a contratacäo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da ailnea anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura so enquadrem na hipótese do subitem 5.29.2, na ordem 
classificatória, para o exerciclo do mesmo direito. 
5.29.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte quo se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.29.2, será realizado sortelo entre elas para 
quo se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, quo deverá ser registrada 
em ata. 
5.29.5 - Na hipôtese de nao contrataçao nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
5.29.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
meihor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços apOs solicitaçäo da Cornissão. 
Todos os atos deverão constar da ata dos trabaihos. 

6- DA HOMOLOGAçAO E ADJUDICAçAO 
6.1 - A Comissão emitirá relatôrio contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, corn classificaçao das 
licitantos, quo estará assinado pelos membros que dela participaram. 
6.2 - A Homologaçao desta licitaçao e a Adjudicaçao do seu objeto em favor da licitante cuja proposta do 
preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do(s) Ordenador(es) competente(s). 
6.3 - 0 Ordenador competente so reserva o direito de nao homologar e revogar a presente Iicitaçao, por 
razOes do interesse püblico decorrente do fato suporveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
oscrito e fundamentado sem quo caiba a qualquer das licitantes o direito de qualquer reclamaçao ou 
indenização. 

7- DA c0NTRATAcA0 
7.1 - 0 MunicIpio do Farias Brito/CE e a licitante vencedora desta Iicitaçäo assinarão contrato, no prazo de 05 
(cinco) dias óteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela Prefeitura Municipal, sob 
pena do docair do direito a contrataçao. 
7.2 - A recusa injusta da licitante voncedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido polo Orgão contratante caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço constante de sua 
proposta de preços. 
7.3 - A execuçäo do Contrato deverâ ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura 
Municipal de Farias Brito especialmente designado. 
7.3.1 - 0 representante da Prefeitura Municipal de Farias Brito anotarâ em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas corn a execuçäo do contrato, determinando o quo for necessário a rogularizaçao 
das faltas ou defeitos observados. 

A10  
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7.3.2 - As decisOes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoçao das medidas convenientes. 
7.4 - 0 prazo para o inicio da prestacao dos serviços fica fixado em ate 05 (cinco) dias Uteis contados a partir 
da data do recebimento da Ordem de Serviços. 
7.5 - 0 prazo de vigéncia do contrato sera' de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57 da Lei Federal no 8.666/93. 
7.6 - A prorrogaçäo de prazo, prevista no Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo Ordenador da Despesa. 
7.7 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelaçäo judicial ou extrajudicial e sem que 
caiba a Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
7.7.1 - Näo cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislaçao vigente; 
7.7.2 - Cornetimento reiterado de erros na prestacao dos serviços; 
7.7.3 - Decretaçao de concordata, faléncia ou dissoluçäo da firma, ou ainda insolvência de seus sócios, 
gerentes ou diretores; 
7.7.4 - Alteraçao social ou a modificaçao da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 
execuçäo do contrato; 
7.7.5 - Razöes de interesse püblico, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados 
pela Prefeitura Municipal; 
7.7.6 - 0 atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagarnentos devidos pela Prefeitura, decorrentes dos serviços, 
ou parcelas destes jâ recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pUblica, grave perturbacao da 
ordern interna ou guerra, assegurado a Contratada o direito de optar pela suspensäo do cumprimento de suas 
obrigaçOes ate que seja normalizada a situaçao; 
7.8 - A rescisäo amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorizaçäo escrita 
e fundamentada do Prefeito Municipal de Farias Brito. 
7.9 - E facultada a Prefeitura Municipal de Farias Brito, quando o convocado nao assinar termo do contrato no 
prazo e nas condiçOes estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificaçao, para faze^-Io em igual prazo e nas mesmas condiçOes propostas pebo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade corn este Edital, ou revogar esta licitação. 
7.10 - A Prefeitura Municipal de Farias Brito poderá, a seu critério, determinar a execuçao antecipada de 
serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

8- DAS OBRIGAcOES DAS PARTIES 
8.1 - Obrigam-se a CONTRATANTE e CONTRATADA a curnprir fielmente os regrarnentos discrirninados polo 
Edital e respectivo Contrato originários desta Tornada de Preços, e as normas estabelecidas na Lei n° 
8.666/93. 

CONTRATANTE 
8.2 - As obrigaçOes da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante deste 
Edital, independente de sua transcrição. 

CONTRATADA 
8.3 As obrigacoes do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
deste Edital, independente do sua transcrição. 

CNPJ NO 07.595.572/0001-00 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP. 63.185-000 - Tel: (88) 3544 1223 



(. 	 I 

GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

9- DOS ACRESCIMOS E/OU SUPRESSOES AO CONTRATO 
9.1 - A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressOes nos serviços, que se fizerem 
necessários, ate o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
mantendo-se as demais condiçOes do contrato nos termos do Art. 65, paragrafo 1 0 , da Lei n° 8.666/93. 
9.2 - Caso haja acréscimo ou diminuiçao no volume dos serviços este sera' objeto de Termo Aditivo ao 
contrato, apOs o que, sera' efetuado o pagamento. 

10 - DAS CONDIOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO 
10.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque nominal ou 
ordem bancária, ate a data do vencimento, atestados os serviços pela Secretaria/Unidade Gestora da 
Prefeitura, desde que näo haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora, mediante apresentaçao 
dos documentos hábeis de cobrança junto a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
10.2 - Os pagamentos serão efetuados através de cheque nominal a empresa ou transferência bancária. 
10.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente Tomada de Preços, no todo ou em 
parte, de acordo com as condiçOes estabelecidas na legislaçao pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamaçao ou indenizaçao. 
10.4 - Poderá ser restabelecida a relaçao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administraçao para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutençao do equilIbrio econOmico-financeiro inicial do contrato, na hipOtese de sobrevirem fatos 
imprevisIveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçao 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando álea econômica 
extraordinâria e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alinea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

11 - DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS 
11.1 - As despesas decorrentes da respectiva contrataçao correräo a conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, com a seguinte dotaçao orçamentária: 

Orgao Unid. Orc. ProjetolAtividade Elemento de Despesa 
01 01 04.122.0003.2.002.0000 3.3.90.39.00 
01 02 04.122.0004.2.003.0000 3.3.90.39.00 
02 02 12.122.0049.2.022.0000 3.3.90.39.00 
03 01 10.122.0030.2.037.0000 3.3.90.39.00 
04 01 08.122.0040.2.049.0000 3.3.90.39.00 

12- DOS RECURSOS 
12.1 - Das decisöes proferidas pela Administraçao decorrentes da presente licitaçao, caberá recurso de 
acordo corn o Art. 109, da Lei 8.666/93. 
12.2 - Os recursos seräo dirigidos a Prefeitura Municipal de Farias Brito, por intermédio do Presidente da 
Comissão de Licitaçao, devidamente arrazoado, e submetido pelo representante legal da empresa, 	/ 
observando-se os prazos de que trata o Art. 109, da Lei 8.666/93. 
12.3 - Os recursos seräo protocolados na Prefeitura e encaminhados a Comissão. 
12.4 - Não serão conhecidas os recursos interpostos fora do prazo legal. 
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13- DO INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS sANçOEs 
13.1 - 0 Inadimplernento das obrigaçOes previstas neste Edital e no respectivo Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situaçOes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas dernais alteraçöes, será comunicado 
pela parte prejudicada a outra, mediante notificaçao por escrito, entregue diretarnente ou por via postal, corn 
aviso de recebirnento, a firn de que seja providenciada a regularizacão no prazo de 05 (cinco) dias Uteis. 
13.2 - A não regularizaçao poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisäo do Contrato, sem 
prejuizo de outras sançOes, bern corno no caso de não pagamento, a suspensâo da prestaçao dos serviços 
pela CONTRATADA ate a sua norrnalizaçäo. 
13.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vInculo 
contratual, estará sujeita as seguintes sançOes: 
13.3.1 - Advertência; 
13.3.2 - Suspensäo temporária do direito de participar de licitaçao; 
13.3.3 - Impedimento de contratar corn a Administraçäo; 
13.3.4 - Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao PUblica. 
13.4 - A CONTRATADA pagará a CONTRATANTE a titulo de multa pelo nao cumprirnento do estabelecido 
neste Edital e no respectivo Contrato, ocorrendo as seguintes situaçoes: 
13.4.1 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, 
rnulta correspondente a 3% (trés por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
13.4.2 - lnexecuçäo total ou parcial dos serviços, sern prévia justificativa, rnulta correspondente a 10% (dez 
por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
13.4.3 - Caso ocorra qualquer uma das situaçoes descritas no subitern anterior, a CONTRATANTE fica 
desobrigada do pagarnento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA. 

14 .  DAS DISPOSIçOES FINAlS 
14.1 - A apresentaçao da proposta configura que o licitante tornou conhecirnento de todas as inforrnaçOes e 
demais condiçOes para o cumprirnento das obrigaçOes desta Iicitaçäo. 
14.2 - A contratada caberâ toda e qualquer obrigaçao civil, penal e trabalhista decorrentes da execuçâo do 
contrato. 
14.3 - A contratada so obriga a manter as condiçoes de habilitaçao previstas no Edital de licitaçao, durante a 
execuçäo do contrato. 
14.4 - A Comissäo Perrnanente de Licitaçao atenderé aos interessados, no horârio de 08:00 as 12:00 horas, 
de 21  a 6a  feira, na sede da Prefeitura Municipal de Farias Brito, sito na Rua Jose' Alves Pirnentel, n° 87 - 
Centro, Farias Brito/CE, ou pelo telefone (88) 35441569. 
14.5 - E facultada a Comissão Perrnanente de Licitaçao, em qualquer fase da licitaçao, promover diligências 
destinadas a esciarecer a instruçäo do processo. 
14.6 - Esta Tornada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade 
no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administraçäo, por decisäo 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de Farias 
Brito, sem que caiba aos licitantes qualquer indenizaçao. 
14.7 - A documentaçao apresentada para fins de habilitaçao fará parte dos autos da licitaçao e não sera' 
devolvida ao proponente. 
14.8 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei. 
14.9 - A homologaçao da presente Licitaçao é da competência da CONTRATANTE, nos termos da Lei. 
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14.10 - Os casos omissos deste Edital serâo resolvidos pela Comissäo Permanente do Licitaçao da Prefeitura 
Municipal de Farias Brito, aplicando-se os dispositivos da Lei 8666/93 e legislaçao complementar. 
14.11 - Das decisOes da CPL caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 8.666/93, e suas atteraçoes 
posteriores. 
14.12 - Fica eleito o Foro da Comarca de Farias Brito/CE para dirimir qualquer dóvida na execuçäo deste 
Edital. 

Farias Brito/CE, 07 do Janeiro do 2019. 

TIAGO DE ARAUJO LEITE 
Presidente da Comissäo Permanente do Licitaçao 
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